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CHEFE DE GABINETE: PAULO ROBERTO DOS SANTOS LIMA 
Endereço: Av. Magalhães Barata n° 1515 
CEP: 67020-010 
Tel: 3073-2126,  30732118 
 

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO – CGM  
PAULA BARREIROS E SILVA 
CONTROLADOR GERAL DO MUNICÍPIO - INTERINO 
Avenida Mário Covas n°. 11 – Coqueiro 
CEP: 67113-330 
Tel.: 3073-2223 
 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO – PROGE. 
EDILSON BAPTISTA DE OLIVEIRA DANTAS            
PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE ANANINDEUA 
Endereço: Av. Magalhães Barata n 1515 
CEP: 67020-010 
Tel: 3073-2103 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACÃO – SEMAD. 
OTAVIO OLIVA NETO – SECRETÁRIO 
Rod. Br  316, Km  08 , Rua Júlia Cordeiro, 112 
CEP: 67035-080 
Tel: 3073 2500 / 3073.2510 Fax: 3073.2544 
E-mail: semad@ananindeua.pa.gov.br 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CIDADANIA, ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRABALHO – 
SEMCAT. 
DANIELA LIMA BARBALHO – SECRETÁRIA 
Rod. Br  316, Km  08 , Rua Júlia Cordeiro, 67 
CEP: 67035-080 
Fone: (91) 3344-1551 / 3344-1555   FAX:  3344-1590 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE - SECEL 
MARIA IRANILSE BRASIL DIAS PINHEIRO  – SECRETÁRIA          
Rua Cláudio Saunders, 75, Centro. 
CEP: 67030-160. 
Tel: 3263-0033 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO – SEDES  
FRANCILDO MAUÉS NOBRE - SECRETÁRIO 
Rod. Br 316, Km  03 ,Av. Magalhães , 26, Guanabara 
CEP: 67010-570 
Tel: (091) 3250-1085 
E-mail gestao-sedec.ananindeua@hotmail.com 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED  
ELIETH DE FÁTIMA DA SILVA BRAGA - SECRETÁRIA 
Rod. Br 316, Km  03 ,Av. Magalhães , 26, Guanabara 
CEP: 67010-570 
Tel: 3321-3107Fax: 3321.3112 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO FAZENDÁRIA – SEGEF. 
MARCOS RODRIGUES DE MATOS  - SECRETÁRIO 
Conj. Cidade Nova  IV, WE 21, 111 
CEP: 67130-310 
Tel: 3073-2305 / 9902-8215  / 8111-4200 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO – SEHAB.  
ZINDA LOBATO NUNES - SECRETÁRIA 
Av. Cláudio Saunders, 1000 
CEP: 67630-000 
Tel: 9606.1362/ 3282.0855 fax: 3255.9226 
E-mail: sehab.adm@prontonet.com.br 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - SEMA. 
RUI BEGOT DA ROCHA – SECRETÁRIO 
Av. Cláudio Saunders, 2100 
CEP: 67630-000 
Tel.: 3255 1780  /   3255 3266 
E-mail: sema@ananindeua.pa.gov.br 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE  PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS – SEPOF. 
HANA SAMPAIO GHASSAN - SECRETÁRIA 
Cidade Nova VIII, Estrada da Providência, n.º 316, bairro do Coqueiro,  
Cep: 67.140-440.  
Tel.: 3287-2625 – Fax 3263-9900 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO E INFRAESTRUTURA SESAN. 
PAULO SÉRGIO DE MELO GOMES – SECRETÁRIO 
Avenida Mário Covas, 11, Viaduto. 
CEP: 67113-330 
Tel: 99673452 / 3073-2238 
E-mail: gab.sesan@gmail.com 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESAU. 
IVETE GADELHA VAZ  – SECRETÁRIA 
Avenida Mário Covas, 11, Viaduto 
CEP: 67113-330 
Tel: 3073-2224 / 3073-2279 
E-mail: gabinete.sesau@ananindeua.pa.gov.br 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E DEFESA SOCIAL - SESDS. 
LUIZ CLAUDIO QUEIROZ DE FREITAS – SECRETÁRIO 
Cidade Nova V WE 31, n° 782 esquina com a SN 19. 
Cep: 67133-140 
 
 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO - SEMUTRAN 
FILIPPE  BURLAMAQUI  BASTOS - SECRETÁRIO            
Avenida Mário Covas, 11, Viaduto. 
CEP: 67113-330 
Tel: 3245-3600 
 

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA  
 
GUARDA MUNICIPAL DE ANANINDEUA – GMA 
GUILHERME JORGE SILVA DOS REIS – INSPETOR GERAL DA GUARDA 
Cidade Nova V, WE 31, 782 – Coqueiro 
Cep: 67133-140 
INSTITUTO ESCOLA DE GOVERNO E GESTÃO PÚBLICA DE ANANINDEUA - IEGA 

FLÁVIO BITAR VASCONCELOS - DIRETOR 
Rod. Br 316, Km  07 ,  590 – 4° andar  
Prédio Sede da Faculdade da Amazônia - FAAM 
CEP: 67033-000 
Tel.: (091)3255-2236 / Ramal 23 
e-mail: iega.dg@ananindeua.pa.gov.br     
 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
ANANINDEUA – IPMA. 
LUIZ GUILHERME MACHADO DE CARVALHO – PRESIDENTE 
Rod. BR 316, km 8, Rua Júlia Cordeiro, 67 - CENTRO 
CEP: 67035-080 
Tel.: 3255-0107 
 
PLANO DIRETOR DE ANANINDEUA 
 
Coordenador do Plano Diretor de Ananindeua 
 
E-mail:  
 

CONSELHOS MUNICIPAIS 
 

CONSELHO TUTELAR I 
COORDENADORA: RITA MARIA BATISTA LOPES JARDIM 
Rua Cláudio Saunders, 1174 – Centro. 
CEP: 67030-160 
Tel.: 3255-3177 
 
CONSELHO TUTELAR II 
COORDENADORA: ROSANGELA BARROS DOS SANTOS 
Travessa WE 51 Cidade Nova IV/VIII – Coqueiro 
CEP: 67133-340 
Tel.: 3295-1451 
 
CONSELHO TUTELAR III 
COORDENADORA: TEREZINHA LUIZA DE FRANÇA      
Rua Júlia Cordeiro nº 67, BR 316, Km 08 Centro, anexo a SEMCAT 
Tel.:: 3344-1578. 
 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS. 
LUCIANA TAVARES – PRESIDENTE  
Av. Três corações, em frente a praça da bíblia – Coqueiro  
Tel.:  
 
CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DA MULHER - CMDM 
DANIELA LIMA BARBALHO – PRESIDENTE 
Cidade Nova II, WE 20, nº 221 – Coqueiro 
Tel:  
 
CONSELHO MUNICIPAL DE DIREITOS DA PESSOA IDOSA – CMDPI 
HELOISA PEREIRA DA SOUSA SILVA – PRESIDENTE 
Cidade Nova II, WE 20, nº 221 – Coqueiro 
Tel: (091) 3245-1081 
 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – 
COMDICA. 
ELAINE CRISTINA SOARES FARIAS – PRESIDENTE 
Av. Três corações, em frente a praça da bíblia – Coqueiro  
Tel.:  
E-mail: comdacananin2008@yahoo.com.br 
 
CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE ANANINDEUA COMAM 
RUI BEGOT DA ROCHA – PRESIDENTE 
Rua Claudio Saunders n° 2.100 – Maguari 
Tel.: 3255-1780 
 
CONSELHO MUNICIPAL DE ALIMENTACAO ESCOLAR - CAE.  
IVANEZ CEREJA DE SOUZA – PRESIDENTE  
Rod. Br  316, Km  08 , 1140, Centro 
CEP: 67030-170 
Tel.: 3255-1005 
 
CONSELHO MUNICIPAL DE  EDUCAÇÃO – CME. 
Profº. FRANCISCO WILLAMS CAMPOS LIMA - PRESIDENTE 
Rod. Br  316, Km  08 , 1140, Centro 
CEP: 67030-170 
Tel.: 3255-1005 
 
CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO 
DE MANUTENÇÃO DE DESENVOLVIMENTO E VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA – CMFUNDEB  
Profª. MARINETE SILVA SAMPAIO DANTAS - PRESIDENTE 
Rod. Br  316, Km  08 , 1140, Centro 
CEP: 67030-170 
Tel.: 3255-1005 

 
CONSELHO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE ANANINDEUA 
HANA SAMPAIO GHASSAN – PRESIDENTE 
Rod. Br  316, Km  08 , Rua Júlia Cordeiro, 67 
CEP: 67035-080 
Tel.: 3073-2500 

 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE - CMS 
IVETE GADELHA VAZ – PRESIDENTE 
Rua A, Vila Boa Esperança nº. 3 – Levilandia. 
CEP: 67030-070 
Tel.: 3255-3200 

 
CONSELHO MUNICIPAL DO PATRIMONIO CULTURAL 
MARIA IRANILSE BRASIL DIAS PINHEIRO – PRESIDENTE 
Rua Cláudio Saunders, 75, Centro. 
CEP: 67030-160. 
Tel: 3263-0033 
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DECRETO DE 2 DE DEZEMBRO DE 2011DECRETO DE 2 DE DEZEMBRO DE 2011DECRETO DE 2 DE DEZEMBRO DE 2011DECRETO DE 2 DE DEZEMBRO DE 2011    
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua atribuição constante do artigo 
70, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, e ainda, considerando o disposto no artigo 46, 
§2º, item I, da Lei nº. 2.177, de 7 de dezembro de 2005, resolve, 
 
E X O N E R A RE X O N E R A RE X O N E R A RE X O N E R A R    
    
MARCELO DA SILVA GONÇALVES, ocupante do cargo de Assessor Técnico, código DAS-
5, lotado na Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças, a contar de 1º 
de novembro de 2011. 
 

Ananindeua (PA), 2 de dezembro de 2011. 
 
 

HELDER BARBALHO 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

 
DECRETO DE 2 DE DEZEMBRO DE 2011DECRETO DE 2 DE DEZEMBRO DE 2011DECRETO DE 2 DE DEZEMBRO DE 2011DECRETO DE 2 DE DEZEMBRO DE 2011    

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua atribuição constante do artigo 
70, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, e ainda, considerando o disposto no artigo 46, 
§2º, item I, da Lei nº. 2.177, de 7 de dezembro de 2005, resolve, 
 
E X O N E R A RE X O N E R A RE X O N E R A RE X O N E R A R    
    
LUCIANA BRAGA FARIAS, ocupante do cargo de Assessor Técnico, código DAS-5, lotada 
na Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças, a contar de 1º de 
dezembro de 2011. 
 

Ananindeua (PA), 2 de dezembro de 2011. 
 
 

HELDER BARBALHO 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

 
DECRETO DE 2 DE DEZEMBRO DE 2011DECRETO DE 2 DE DEZEMBRO DE 2011DECRETO DE 2 DE DEZEMBRO DE 2011DECRETO DE 2 DE DEZEMBRO DE 2011    

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua atribuição constante do artigo 
70, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, e ainda, considerando o disposto no artigo 46, 
§2º, item I, da Lei nº. 2.177, de 7 de dezembro de 2005, resolve, 
 
E X O N E R A RE X O N E R A RE X O N E R A RE X O N E R A R    
    
ALDEZIR RABELO DOS SANTOS, ocupante do cargo de Assessor, código DAS-1, lotado na 
Secretaria Municipal de Cidadania, Assistência Social e Trabalho, a contar de 1º de 
dezembro de 2011. 

Ananindeua (PA), 2 de dezembro de 2011. 
 
 

HELDER BARBALHO 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

DECRETO DE 2 DECRETO DE 2 DECRETO DE 2 DECRETO DE 2 DE DEZEMBRO DE 2011DE DEZEMBRO DE 2011DE DEZEMBRO DE 2011DE DEZEMBRO DE 2011    
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua atribuição constante do artigo 
70, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, e ainda, considerando o disposto no artigo 46, 
§2º, item I, da Lei nº. 2.177, de 7 de dezembro de 2005, resolve, 
 
E X O N E R A RE X O N E R A RE X O N E R A RE X O N E R A R    
    
AMAURY TARSIS DIAS DOS SANTOS, MIGUEL SOUSA DIAS e MARIA HELENA 
PINHEIRO DA SILVA, ocupantes dos cargos de Assistente Técnico Executivo, código ATE-
1, lotados na Secretaria Municipal de Educação, a contar de 1º de dezembro de 2011. 
 

Ananindeua (PA), 2 de dezembro de 2011. 
 
 

HELDER BARBALHO 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

 
 

DECRETO DE 2 DE DEZEMBRO DE 2011DECRETO DE 2 DE DEZEMBRO DE 2011DECRETO DE 2 DE DEZEMBRO DE 2011DECRETO DE 2 DE DEZEMBRO DE 2011    
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua atribuição constante do artigo 
70, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, e ainda, considerando o disposto no artigo 46, 
§2º, item I, da Lei nº. 2.177, de 7 de dezembro de 2005, resolve, 
 
E X O N E R A RE X O N E R A RE X O N E R A RE X O N E R A R    
    
MANOEL ELBERT GOMES DE OLIVEIRA, ANTÔNIO DOS SANTOS ARIMA e JORGE 
ANTÔNIO DUARTE DE ARAÚJO, ocupantes dos cargos de Assessor, código DAS-1B, 
lotados na Secretaria Municipal de Educação, a contar de 1º de dezembro de 2011. 
 

Ananindeua (PA), 2 de dezembro de 2011. 
 
 

HELDER BARBALHO 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

 
 

DECRETO DE 2 DE DEZEMBRO DE 2011DECRETO DE 2 DE DEZEMBRO DE 2011DECRETO DE 2 DE DEZEMBRO DE 2011DECRETO DE 2 DE DEZEMBRO DE 2011    
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua atribuição constante do artigo 
70, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, e ainda, considerando o disposto no artigo 46, 
§2º, item I, da Lei nº. 2.177, de 7 de dezembro de 2005, resolve, 
 
E X O N E R A RE X O N E R A RE X O N E R A RE X O N E R A R    
    
ALUIZO FERREIRA MIRANDA, ocupante do cargo de Assessor, código DAS-1, lotado na 
Secretaria Municipal de Educação, a contar de 1º de dezembro de 2011. 
 

Ananindeua (PA), 2 de dezembro de 2011. 
 
 

HELDER BARBALHO 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

 

 
 

GABINETE DO PREFEITO 
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DECRETO DE 2 DE DEZEMBRO DE 2011DECRETO DE 2 DE DEZEMBRO DE 2011DECRETO DE 2 DE DEZEMBRO DE 2011DECRETO DE 2 DE DEZEMBRO DE 2011    
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua atribuição constante do artigo 
70, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, e ainda, considerando o disposto no artigo 46, 
§2º, item I, da Lei nº. 2.177, de 7 de dezembro de 2005, resolve, 
 
E X O N E R A RE X O N E R A RE X O N E R A RE X O N E R A R    
    
WALTER QUEIRÓZ DA FONSÊCA NETO e WANDERSON SILVA DE ARAÚJO, ocupantes 
dos cargos de Assistente Técnico Executivo, código ATE-1, lotados na Secretaria 
Municipal de Saneamento e Infraestrutura, a contar de 1º de dezembro de 2011. 
 

Ananindeua (PA), 2 de dezembro de 2011. 
 
 

HELDER BARBALHO 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

 
DECRETO DE 2 DE DEZEMBRO DE 2011DECRETO DE 2 DE DEZEMBRO DE 2011DECRETO DE 2 DE DEZEMBRO DE 2011DECRETO DE 2 DE DEZEMBRO DE 2011    

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua atribuição constante do artigo 
70, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, e ainda, considerando o disposto no artigo 46, 
§2º, item I, da Lei nº. 2.177, de 7 de dezembro de 2005, resolve, 
 
E X O N E R A RE X O N E R A RE X O N E R A RE X O N E R A R    
    
MARIA DO SOCORRO SANTOS ARAÚJO, ocupante do cargo de Assistente Técnico 
Executivo, código ATE-3, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, a contar de 1º de 
novembro de 2011. 
 

Ananindeua (PA), 2 de dezembro de 2011. 
 
 

HELDER BARBALHO 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

 

DECRETO DE 2 DE DEZEMBRO DE 2011DECRETO DE 2 DE DEZEMBRO DE 2011DECRETO DE 2 DE DEZEMBRO DE 2011DECRETO DE 2 DE DEZEMBRO DE 2011    

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua atribuição constante do artigo 

70, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, e ainda, considerando o disposto no artigo 46, 

§2º, item I, da Lei nº. 2.177, de 7 de dezembro de 2005, resolve, 

 

E X O N E R A RE X O N E R A RE X O N E R A RE X O N E R A R    

    

AGEU ELIVAN LOPES DE AZEVEDO, ocupante do cargo de Assessor Técnico, código DAS-

4, lotado na Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Lazer e Juventude, a contar de 1º 

de novembro de 2011. 

 

Ananindeua (PA), 2 de dezembro de 2011. 

 

 

HELDER BARBALHO 

Prefeito Municipal de Ananindeua 

 

 

OTAVIO OLIVA NETO 

Secretário Municipal de Administração 

DECRETO DE 2 DE DEZEMBRO DE 2011DECRETO DE 2 DE DEZEMBRO DE 2011DECRETO DE 2 DE DEZEMBRO DE 2011DECRETO DE 2 DE DEZEMBRO DE 2011    
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua atribuição constante do artigo 
70, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, e ainda, considerando o disposto no artigo 46, 
§2º, item I, da Lei nº. 2.177, de 7 de dezembro de 2005, resolve, 
 
E X O N E R A RE X O N E R A RE X O N E R A RE X O N E R A R    
    
CLÉBER JOSÉ DA SILVA FIGUEIREDO, ocupante do cargo de Assessor, código DAS-1, 
lotado na Secretaria Municipal de Saúde, a contar de 1º de novembro de 2011. 
 

Ananindeua (PA), 2 de dezembro de 2011. 
 
 

HELDER BARBALHO 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

 

DECRETO DE 2 DE DEZEMBRO DE 2011DECRETO DE 2 DE DEZEMBRO DE 2011DECRETO DE 2 DE DEZEMBRO DE 2011DECRETO DE 2 DE DEZEMBRO DE 2011    

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua atribuição constante do artigo 

70, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, e ainda, considerando o disposto no artigo 46, 

§2º, item I, da Lei nº. 2.177, de 7 de dezembro de 2005, resolve, 

 

E X O N E R A RE X O N E R A RE X O N E R A RE X O N E R A R    

    

FRANCISCO ELCIO DE ALENCAR, ocupante do cargo de Assistente Técnico Executivo, 

código ATE-1, lotado na Secretaria Municipal de Educação, a contar de 1º de dezembro de 

2011. 

 

Ananindeua (PA), 2 de dezembro de 2011. 

 

 

HELDER BARBALHO 

Prefeito Municipal de Ananindeua 

 

 

OTAVIO OLIVA NETO 

Secretário Municipal de Administração 

    
DECRETO DE 2 DE DEZEMBRO DE 2011DECRETO DE 2 DE DEZEMBRO DE 2011DECRETO DE 2 DE DEZEMBRO DE 2011DECRETO DE 2 DE DEZEMBRO DE 2011    

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua atribuição constante do artigo 
70, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, e ainda, considerando o disposto no artigo 46, 
§2º, item I, da Lei nº. 2.177, de 7 de dezembro de 2005, resolve, 
 
E X O N E R A RE X O N E R A RE X O N E R A RE X O N E R A R    
    
VALDENEI FERREIRA SOUZA, ocupante do cargo de Assessor Técnico, código DAS-4, 
lotado na Secretaria Municipal de Educação, a contar de 23 de novembro de 2011. 
 

Ananindeua (PA), 2 de dezembro de 2011. 
 
 

HELDER BARBALHO 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 
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DECRETO DE 2 DE DEZEMBRO DE 2011DECRETO DE 2 DE DEZEMBRO DE 2011DECRETO DE 2 DE DEZEMBRO DE 2011DECRETO DE 2 DE DEZEMBRO DE 2011    
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua atribuição constante do artigo 
70, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, e ainda, considerando o disposto no artigo 18, 
inciso II, da Lei nº. 2.177, de 7 de dezembro de 2005, resolve, 
 
N O M E A RN O M E A RN O M E A RN O M E A R    
    
CLÉBER JOSÉ DA SILVA FIGUEIREDO, para exercer o cargo de Coordenador Técnico, 
código DAS-3, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, a contar de 1º de novembro de 
2011.  
 

Ananindeua (PA), 2 de dezembro de 2011. 
 
 

HELDER BARBALHO 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

 

DECRETO DE 2 DE DEZEMBRO DE 2011DECRETO DE 2 DE DEZEMBRO DE 2011DECRETO DE 2 DE DEZEMBRO DE 2011DECRETO DE 2 DE DEZEMBRO DE 2011    

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua atribuição constante do artigo 

70, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, e ainda, considerando o disposto no artigo 18, 

inciso II, da Lei nº. 2.177, de 7 de dezembro de 2005, resolve, 

 

N O M E A RN O M E A RN O M E A RN O M E A R    

    

VICTOR HUGO DE ALMEIDA PORTO, para exercer o cargo de Assessor Técnico, código 

DAS-4, lotado na Secretaria Municipal de Educação, a contar de 23 de novembro de 2011.  

 

Ananindeua (PA), 2 de dezembro de 2011. 

 

 

HELDER BARBALHO 

Prefeito Municipal de Ananindeua 

 

 

OTAVIO OLIVA NETO 

Secretário Municipal de Administração 

 

DECRETO DE 2 DE DEZEMBRO DE 2011DECRETO DE 2 DE DEZEMBRO DE 2011DECRETO DE 2 DE DEZEMBRO DE 2011DECRETO DE 2 DE DEZEMBRO DE 2011    

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua atribuição constante do artigo 

70, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, e ainda, considerando o disposto no artigo 18, 

inciso II, da Lei nº. 2.177, de 7 de dezembro de 2005, resolve, 

 

N O M E A RN O M E A RN O M E A RN O M E A R    

    

JOCILENE DE OLIVEIRA PINHEIRO, para exercer o cargo de Assessor Técnico, código 

DAS-5, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a contar de 21 de novembro de 2011.  

 

Ananindeua (PA), 2 de dezembro de 2011. 

 

 

HELDER BARBALHO 

Prefeito Municipal de Ananindeua 

 

 

OTAVIO OLIVA NETO 

Secretário Municipal de Administração 

DECRETO DE 2 DE DEZEMBRO DE 2011DECRETO DE 2 DE DEZEMBRO DE 2011DECRETO DE 2 DE DEZEMBRO DE 2011DECRETO DE 2 DE DEZEMBRO DE 2011    
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua atribuição constante do artigo 
70, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, e ainda, considerando o disposto no artigo 18, 
inciso II, da Lei nº. 2.177, de 7 de dezembro de 2005, resolve, 
 
N O M E A RN O M E A RN O M E A RN O M E A R    
    
FRANCISCO ELCIO DE ALENCAR, para exercer o cargo de Assessor, código DAS-1B, 
lotado na Secretaria Municipal de Educação, a contar de 1º de dezembro de 2011.  
 

Ananindeua (PA), 2 de dezembro de 2011 
 
 

HELDER BARBALHO 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

 
DECRETO DE 2 DE DEZEMBRO DE 2011DECRETO DE 2 DE DEZEMBRO DE 2011DECRETO DE 2 DE DEZEMBRO DE 2011DECRETO DE 2 DE DEZEMBRO DE 2011    

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua atribuição constante do artigo 
70, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, e ainda, considerando o disposto no artigo 18, 
inciso II, da Lei nº. 2.177, de 7 de dezembro de 2005, resolve, 
 
N O M E A RN O M E A RN O M E A RN O M E A R    
    
ANDRÉA DA ANUNCIAÇÃO RODRIGUES, para exercer o cargo de Assistente Técnico 
Executivo, código ATE-1, lotada na Secretaria Municipal e Cultura, Esporte, Lazer e 
Juventude, a contar de 1º de novembro de 2011. 
 

Ananindeua (PA), 2 de dezembro de 2011 
 
 

HELDER BARBALHO 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

 
DECRETO DE 2 DE DEZEMBRO DE 2011DECRETO DE 2 DE DEZEMBRO DE 2011DECRETO DE 2 DE DEZEMBRO DE 2011DECRETO DE 2 DE DEZEMBRO DE 2011    

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua atribuição constante do artigo 
70, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, e ainda, considerando o disposto no artigo 18, 
inciso II, da Lei nº. 2.177, de 7 de dezembro de 2005, resolve, 
 
N O M E A RN O M E A RN O M E A RN O M E A R    
    
ALDEZIR RABELO DOS SANTOS, para exercer o cargo de Coordenador Técnico, código 
DAS-3, lotado na Secretaria Municipal de Cidadania, Assistência Social e Trabalho, a 
contar de 1º de dezembro de 2011.  
 

Ananindeua (PA), 2 de dezembro de 2011. 
 
 

HELDER BARBALHO 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 
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DECRETO DE 2 DE DEZEMBRO DE 2011DECRETO DE 2 DE DEZEMBRO DE 2011DECRETO DE 2 DE DEZEMBRO DE 2011DECRETO DE 2 DE DEZEMBRO DE 2011    
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua atribuição constante do artigo 
70, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, e ainda, considerando o disposto no artigo 18, 
inciso II, da Lei nº. 2.177, de 7 de dezembro de 2005, resolve, 
 
N O M E A RN O M E A RN O M E A RN O M E A R    
    
MARCELO DA SILVA GONÇALVES, para exercer o cargo de Assessor Especial, código 
DAS-6, lotado na Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças, a contar 
de 1º de novembro de 2011.  
 

Ananindeua (PA), 2 de dezembro de 2011. 
 
 

HELDER BARBALHO 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

 
DECRETO DE 2 DECRETO DE 2 DECRETO DE 2 DECRETO DE 2 DE DEZEMBRO DE 2011DE DEZEMBRO DE 2011DE DEZEMBRO DE 2011DE DEZEMBRO DE 2011    

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua atribuição constante do artigo 
70, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, e ainda, considerando o disposto no artigo 18, 
inciso II, da Lei nº. 2.177, de 7 de dezembro de 2005, resolve, 
 
N O M E A RN O M E A RN O M E A RN O M E A R    
    
LUCIANA BRAGA FARIAS, para exercer o cargo de Assessor Especial, código DAS-6, 
lotada na Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças, a contar de 1º de 
dezembro de 2011.  
 

Ananindeua (PA), 2 de dezembro de 2011. 
 
 

HELDER BARBALHO 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

 
 
 
 
 
 
 

ERRATA 
 
ERRATA DA PORTARIA xx/2011 DE NOVEMBRO DE 2011 
 
Considerando constituir a Comissão referente à 1ª Conferência sobre1ª Conferência sobre1ª Conferência sobre1ª Conferência sobre Transparência e Transparência e Transparência e Transparência e 
ParticipaçãParticipaçãParticipaçãParticipação Social no Município de Ananindeuao Social no Município de Ananindeuao Social no Município de Ananindeuao Social no Município de Ananindeua ---- CONSOCIAL AnanindeuaCONSOCIAL AnanindeuaCONSOCIAL AnanindeuaCONSOCIAL Ananindeua, a se realizar 
em 01 e 02 de fevereiro de 2012, no Município de Ananindeua/PA: 
 
ONDE SE LÊ: DELCIENE LOUREIRO CORRÊA - Assessora Estratégica 
 
LEIA-SE: ANA MARTHA SILVA BARBOSA - Assessora Especial 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

CONTROLADORIA GERAL 21 DE NOVEMBRO DE 2011 
 
 

PAULA BARREIROS E SILVA 
Controladora Geral - Interina 

 
 
 
 
 
 

PORTARIA nº. 5.483, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2011 

 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições contidas 
no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município e no Decreto nº. 5.671-B, de 17 de 
maio de 2006, e ainda, com fundamento no artigo 41, §1º, inciso I, da Lei nº. 2.177, de 7 
de dezembro de 2005, resolve, 
 
R E M O V E RR E M O V E RR E M O V E RR E M O V E R    
    
LIGIONETE MENDES VIEIRA, lotada no Gabinete do Prefeito para a Secretaria Municipal 
de Saúde, a contar de 1º de dezembro de 2011. 
 

Ananindeua (PA), em 2 de dezembro de 2011 
    

    
OTAVIO OLIVA NETO 

 
PORTARIA nº. 5.484, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2011PORTARIA nº. 5.484, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2011PORTARIA nº. 5.484, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2011PORTARIA nº. 5.484, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2011    

 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições contidas 
no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município e no Decreto nº. 5.671-B, de 17 de 
maio de 2006, e ainda, com fundamento no artigo 41, §1º, inciso I, da Lei nº. 2.177, de 7 
de dezembro de 2005, resolve, 
 
R E M O V E RR E M O V E RR E M O V E RR E M O V E R    
    
JOSELLI SANTOS SOUZA, lotada na Secretaria Municipal de Desenvolvimento para a 
Secretaria Municipal de Saúde, a contar de 1º de dezembro de 2011. 
 

Ananindeua (PA), em 2 de dezembro de 2011 
 

 
OTAVIO OLIVA NETO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

EXTRATO DE CONVÊNIO 
     
     

CONVÊNIO Nº. 006/2011 PMA CONVÊNIO Nº. 006/2011 PMA CONVÊNIO Nº. 006/2011 PMA CONVÊNIO Nº. 006/2011 PMA ---- SECEL SECEL SECEL SECEL 
     
     
PARTES: PARTES: PARTES: PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANANINDEUA ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
CULTURA, ESPORTE E LAZER – SECEL E A LIGA ESPORTIVA MUNICIPAL DE 
ANANINDEUA - LEMA. 
     
OBJETO: OBJETO: OBJETO: OBJETO: O PRESENTE INSTRUMENTO TEM POR OBJETO A A A A COOPERAÇÃO ENTRE OS COOPERAÇÃO ENTRE OS COOPERAÇÃO ENTRE OS COOPERAÇÃO ENTRE OS 
PARTÍCIPES, VISANDO À DOAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS PARA A PARTÍCIPES, VISANDO À DOAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS PARA A PARTÍCIPES, VISANDO À DOAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS PARA A PARTÍCIPES, VISANDO À DOAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS PARA A 
MANUTENÇÃO DE DESPESAS DIVERAS (CONFORME PLANO DE TRABALHO) DOS MANUTENÇÃO DE DESPESAS DIVERAS (CONFORME PLANO DE TRABALHO) DOS MANUTENÇÃO DE DESPESAS DIVERAS (CONFORME PLANO DE TRABALHO) DOS MANUTENÇÃO DE DESPESAS DIVERAS (CONFORME PLANO DE TRABALHO) DOS 
ATLETAS DA LEMA ATLETAS DA LEMA ATLETAS DA LEMA ATLETAS DA LEMA –––– LIGA ESPORTIVA MUNICIPAL DE ANANINDEUA, PARA  LIGA ESPORTIVA MUNICIPAL DE ANANINDEUA, PARA  LIGA ESPORTIVA MUNICIPAL DE ANANINDEUA, PARA  LIGA ESPORTIVA MUNICIPAL DE ANANINDEUA, PARA 
COMPETIÇÃO NOS CAMPEONATOS INTERMUNICIPAIS, CAMPECOMPETIÇÃO NOS CAMPEONATOS INTERMUNICIPAIS, CAMPECOMPETIÇÃO NOS CAMPEONATOS INTERMUNICIPAIS, CAMPECOMPETIÇÃO NOS CAMPEONATOS INTERMUNICIPAIS, CAMPEONATO ADULTO, SUB ONATO ADULTO, SUB ONATO ADULTO, SUB ONATO ADULTO, SUB 
23, DO CALENDÁRIO OFICIAL DA FEDERAÇÃO PARAENSE DE FUTEBOL.23, DO CALENDÁRIO OFICIAL DA FEDERAÇÃO PARAENSE DE FUTEBOL.23, DO CALENDÁRIO OFICIAL DA FEDERAÇÃO PARAENSE DE FUTEBOL.23, DO CALENDÁRIO OFICIAL DA FEDERAÇÃO PARAENSE DE FUTEBOL. 

 
 

 

CONTROLADORIA GERAL  
DO MUNICIPIO 

 
 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL  
DE CULTURA, ESPORTE, 

LAZER E JUVENTUDE 

 
 

 

SECRETARIA MUNICIPAL  
 DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

 



Segunda-feira, 05 de dezembro de 2011               Diário oficial          Ano XVIII � Ananindeua � Pará � n° 1357                                  

 7 

    VIGÊNCIA: O PRESENTE CONVÊNIO, INICIAVIGÊNCIA: O PRESENTE CONVÊNIO, INICIAVIGÊNCIA: O PRESENTE CONVÊNIO, INICIAVIGÊNCIA: O PRESENTE CONVÊNIO, INICIA----SE EM 25 DE NOVEMBRO COM TÉRMINO SE EM 25 DE NOVEMBRO COM TÉRMINO SE EM 25 DE NOVEMBRO COM TÉRMINO SE EM 25 DE NOVEMBRO COM TÉRMINO 
PREVISTO PARA 25 DE DEZEMBRO DE 2011PREVISTO PARA 25 DE DEZEMBRO DE 2011PREVISTO PARA 25 DE DEZEMBRO DE 2011PREVISTO PARA 25 DE DEZEMBRO DE 2011. 
     
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

     
Funcional ProgramáticaFuncional ProgramáticaFuncional ProgramáticaFuncional Programática: 10.25.001.27.812.0007.2120 – Apoio e Realização de 
Atividades Esportivas e de Lazer no Município. 
Natureza da DespesaNatureza da DespesaNatureza da DespesaNatureza da Despesa: 35.50.41 - Contribuições 
Sub ElementoSub ElementoSub ElementoSub Elemento: 33.50.41.99 – Outras contribuições  
Valor AlocadoValor AlocadoValor AlocadoValor Alocado: R$ 35.000,00 

     
DATA DE ASSINATURA:DATA DE ASSINATURA:DATA DE ASSINATURA:DATA DE ASSINATURA: 25 DE NOVEMBRO DE 2011. 
  
     

MAMAMAMARIA IRANILSE BRASIL DIAS PINHEIRORIA IRANILSE BRASIL DIAS PINHEIRORIA IRANILSE BRASIL DIAS PINHEIRORIA IRANILSE BRASIL DIAS PINHEIRO 
Secretária Municipal de Cultura, Esporte e LazerSecretária Municipal de Cultura, Esporte e LazerSecretária Municipal de Cultura, Esporte e LazerSecretária Municipal de Cultura, Esporte e Lazer 

 
 
 
 
 
 
 
 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
     
     
Processo de Inexigibilidade de Licitação nº. 1265/2011Processo de Inexigibilidade de Licitação nº. 1265/2011Processo de Inexigibilidade de Licitação nº. 1265/2011Processo de Inexigibilidade de Licitação nº. 1265/2011 
     
Objeto da licitaçãoObjeto da licitaçãoObjeto da licitaçãoObjeto da licitação:    Contratação, por inexigibilidade de licitação, para prestação de 
serviços em caráter temporário para ministrar a palestra, referente à jornada de Língua 
Portuguesa sob o tema “Prova Brasil, Formato, Estrutura e Possibilidades de Interpretação “Prova Brasil, Formato, Estrutura e Possibilidades de Interpretação “Prova Brasil, Formato, Estrutura e Possibilidades de Interpretação “Prova Brasil, Formato, Estrutura e Possibilidades de Interpretação 
da Linguagem”da Linguagem”da Linguagem”da Linguagem”, com carga horária de 10 (dez) horas presenciais, Sra. JALMA GEISE 
MARIA BRABO DO PRADO, CPF 583.786.182-34, RG 2332826 PC/PA, residente na Tv. 
dos Tupinambás nº 1782, Bairro Batista Campos, CEP: 66033-815, Belém-PA. 
     
Enquadramento legalEnquadramento legalEnquadramento legalEnquadramento legal: Art. 25, inciso II, da lei federal nº. 8.666/93, com alterações 
posteriores. 
  
O preço é de R$: 1.716,00 (hum mil setecentos e dezesseis reais) de acordo com os 
Serviços Prestados. 
  

Ananindeua, 24 de outubro de 2011. 
 
 

ELIETH DE FÁTIMA DA SILVA BRAGAELIETH DE FÁTIMA DA SILVA BRAGAELIETH DE FÁTIMA DA SILVA BRAGAELIETH DE FÁTIMA DA SILVA BRAGA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOSECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOSECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOSECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO 
  
     
                        A Secretária Municipal de Educação de Ananindeua, no uso de suas 
atribuições legais, vem, por meio do presente expediente, nos termos do art. 26 da Lei nº. 
8.666/93, respeitado o tríduo Legal, RATIFICARRATIFICARRATIFICARRATIFICAR a Inexigibilidade de Licitação, 
consubstanciada no art. 25, inciso II, da Lei nº 8.666/93art. 25, inciso II, da Lei nº 8.666/93art. 25, inciso II, da Lei nº 8.666/93art. 25, inciso II, da Lei nº 8.666/93 e pelas razões expostas nos 
autos do Processo nº 1265/2011-SEMED, autorizando a contratação da Sra. JALMA 
GEISE MARIA BRABO DO PRADO, CPF 583.786.182-34, RG 2332826 PC/PA, residente 
na Tv. dos Tupinambás nº 1782, Bairro Batista Campos, CEP: 66033-815, Belém-PA, 
para exercer em caráter temporário a função de ministrante da palestra referente à 
jornada de Língua Portuguesa sob o tema “Prova Brasil, Formato, Estrutura e “Prova Brasil, Formato, Estrutura e “Prova Brasil, Formato, Estrutura e “Prova Brasil, Formato, Estrutura e 
PoPoPoPossibilidades de Interpretação da Linguagem”ssibilidades de Interpretação da Linguagem”ssibilidades de Interpretação da Linguagem”ssibilidades de Interpretação da Linguagem”, com carga horária de 10 (dez) horas 
presenciais, pelo valor de 1.716,00 (hum mil setecentos e dezesseis reais) de acordo com 
os Serviços Prestados. 
  
                    Por fim, determino a publicação no Diário Oficial do Município, no prazo legal. 

Ananindeua-PA, 24 de outubro de 2011. 
  
  

ELIETH DE FÁTIMA DA SILVA BRAGAELIETH DE FÁTIMA DA SILVA BRAGAELIETH DE FÁTIMA DA SILVA BRAGAELIETH DE FÁTIMA DA SILVA BRAGA 
Secretária Municipal de EducaçãoSecretária Municipal de EducaçãoSecretária Municipal de EducaçãoSecretária Municipal de Educação 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO - CPL 

 
    

AVISO DE LICITAÇÃO 
    
    

TOMADA DE PREÇOS Nº TP.2011.005.PMA.SEMEDTOMADA DE PREÇOS Nº TP.2011.005.PMA.SEMEDTOMADA DE PREÇOS Nº TP.2011.005.PMA.SEMEDTOMADA DE PREÇOS Nº TP.2011.005.PMA.SEMED    
    

ÓRGÃÓRGÃÓRGÃÓRGÃOOOO: Secretaria Municipal de Educação - SEMED/Prefeitura Municipal de Ananindeua-
PMA. 
    
OBJETOOBJETOOBJETOOBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A CONSTRUÇÃO DA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A CONSTRUÇÃO DA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A CONSTRUÇÃO DA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A CONSTRUÇÃO DA 
UNIDADE DE ENSINO INFANTIL DA GUANABARA, UNIDADE DE ENSINO INFANTIL DA GUANABARA, UNIDADE DE ENSINO INFANTIL DA GUANABARA, UNIDADE DE ENSINO INFANTIL DA GUANABARA, NO MUNICÍPIO DE ANANINDEUANO MUNICÍPIO DE ANANINDEUANO MUNICÍPIO DE ANANINDEUANO MUNICÍPIO DE ANANINDEUA/PA./PA./PA./PA.    
    
Data da Abertura: 21 de dezembroData da Abertura: 21 de dezembroData da Abertura: 21 de dezembroData da Abertura: 21 de dezembro de 2011. de 2011. de 2011. de 2011.    
    
Hora da Abertura: 10h00mm (Hora Local) Hora da Abertura: 10h00mm (Hora Local) Hora da Abertura: 10h00mm (Hora Local) Hora da Abertura: 10h00mm (Hora Local)     
    
Local da Abertura: Local da Abertura: Local da Abertura: Local da Abertura: na Sala de Reuniões da Secretaria Municipal de Educação – 
SEMED/PMA, situada no prédio da SEMED, à Rodovia BR 316, Km 03, Rua Magalhães nº 
26, Bairro Guanabara, Município de Ananindeua/Pará. 
    
Edital e InformaçõesEdital e InformaçõesEdital e InformaçõesEdital e Informações: das 08:00h  as 14:00h, no mesmo endereço supra, onde o Edital  Edital  Edital  Edital 
poderá ser obtido mediante o pagamento de taxa no valor de R$150,00 (cento e cinqüenta poderá ser obtido mediante o pagamento de taxa no valor de R$150,00 (cento e cinqüenta poderá ser obtido mediante o pagamento de taxa no valor de R$150,00 (cento e cinqüenta poderá ser obtido mediante o pagamento de taxa no valor de R$150,00 (cento e cinqüenta 
reais), acrescido da tarifa de expediente de R$ 4,31(quatro reais e trinta e ureais), acrescido da tarifa de expediente de R$ 4,31(quatro reais e trinta e ureais), acrescido da tarifa de expediente de R$ 4,31(quatro reais e trinta e ureais), acrescido da tarifa de expediente de R$ 4,31(quatro reais e trinta e um centavos).m centavos).m centavos).m centavos).    

 
Ananindeua/PA, 02 de dezembro de 2011. 

    
ANTONIO JOAQUIM RODRIGUES DE SOUZA MORAESANTONIO JOAQUIM RODRIGUES DE SOUZA MORAESANTONIO JOAQUIM RODRIGUES DE SOUZA MORAESANTONIO JOAQUIM RODRIGUES DE SOUZA MORAES 

Presidente da CPL/SEMED 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
TOMADA DE PREÇOS Nº TP.2011.006.PMA.SEMEDTOMADA DE PREÇOS Nº TP.2011.006.PMA.SEMEDTOMADA DE PREÇOS Nº TP.2011.006.PMA.SEMEDTOMADA DE PREÇOS Nº TP.2011.006.PMA.SEMED    

    
ÓRGÃOÓRGÃOÓRGÃOÓRGÃO: Secretaria Municipal de Educação- SEMED/Prefeitura Municipal de Ananindeua-
PMA. 
    
OBJETOOBJETOOBJETOOBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DOS CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DOS CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DOS CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO DO ANEXO I DA EMEF JOÃO NUNES, NO BAIRRO DO SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO DO ANEXO I DA EMEF JOÃO NUNES, NO BAIRRO DO SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO DO ANEXO I DA EMEF JOÃO NUNES, NO BAIRRO DO SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO DO ANEXO I DA EMEF JOÃO NUNES, NO BAIRRO DO 
QUARENTA HORAS, QUARENTA HORAS, QUARENTA HORAS, QUARENTA HORAS, NO MUNICÍPIO DE ANANINDEUANO MUNICÍPIO DE ANANINDEUANO MUNICÍPIO DE ANANINDEUANO MUNICÍPIO DE ANANINDEUA/PA./PA./PA./PA.    
    
Data da Abertura: 22 de dezembro de 2011.Data da Abertura: 22 de dezembro de 2011.Data da Abertura: 22 de dezembro de 2011.Data da Abertura: 22 de dezembro de 2011.    
    
Hora da Abertura: Hora da Abertura: Hora da Abertura: Hora da Abertura: 10h00mm (Hora Local) 10h00mm (Hora Local) 10h00mm (Hora Local) 10h00mm (Hora Local)     
    
Local da Abertura: Local da Abertura: Local da Abertura: Local da Abertura: na Sala de Reuniões da Secretaria Municipal de Educação – 
SEMED/PMA, situada no prédio da SEMED, à Rodovia BR 316, Km 03, Rua Magalhães nº 
26, Bairro Guanabara, Município de Ananindeua/Pará. 
    
Edital e InformaçõesEdital e InformaçõesEdital e InformaçõesEdital e Informações: das 08:00h  as 14:00h, no mesmo endereço supra, onde o Edital  Edital  Edital  Edital 
poderá ser obtido mediante o pagamento de taxa no valor de R$150,00 (cento e cinqüenta poderá ser obtido mediante o pagamento de taxa no valor de R$150,00 (cento e cinqüenta poderá ser obtido mediante o pagamento de taxa no valor de R$150,00 (cento e cinqüenta poderá ser obtido mediante o pagamento de taxa no valor de R$150,00 (cento e cinqüenta 
reais), acrescido da tarifa de expediente de R$ 4,31(quatro reais e trinta e um centavos).reais), acrescido da tarifa de expediente de R$ 4,31(quatro reais e trinta e um centavos).reais), acrescido da tarifa de expediente de R$ 4,31(quatro reais e trinta e um centavos).reais), acrescido da tarifa de expediente de R$ 4,31(quatro reais e trinta e um centavos).    

 
Ananindeua/PA, 02 de dezembro de 2011. 

    
ANTONIO JOAQUIM RODRIGUES DE SOUZA MORAESANTONIO JOAQUIM RODRIGUES DE SOUZA MORAESANTONIO JOAQUIM RODRIGUES DE SOUZA MORAESANTONIO JOAQUIM RODRIGUES DE SOUZA MORAES 

Presidente da CPL/SEMED 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL  
DE EDUCAÇÃO 
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
 
 
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 029/2011 – SESAN/PMA 
 
PARTESPARTESPARTESPARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO E INFRA-ESTRUTURA/PMA E JM 
TERRAPLENAGEM E CONSTRUÇÕES LTDA. 
OBJETO: OBJETO: OBJETO: OBJETO: CONSTRUÇÃO DE 60 (SESSENTA) UNIDADES HABITACIONAIS E OBRAS E 
SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA NO LOTEAMENTO “ANTONIO CONSELHEIRO”, NO 
BAIRRO DO ICUÍ-LARANJEIRA, NO MUNICÍPIO DE ANANINDEUA  
OBJETO DO ADITIVOOBJETO DO ADITIVOOBJETO DO ADITIVOOBJETO DO ADITIVO: Acréscimo de mais 40 (quarenta) unidades habitacionais, no valor 
de R$-748.263,20 (setecentos e quarenta e oito mil, duzentos e sessenta e três reais e 
vinte centavos). 
NOVO VALOR CONTRATUALNOVO VALOR CONTRATUALNOVO VALOR CONTRATUALNOVO VALOR CONTRATUAL: R$-6.208.316,33 (seis milhões, duzentos e oito mil, 
trezentos e dezesseis reais e trinta e três centavos) 
FUNDAMENTO LEGAL:FUNDAMENTO LEGAL:FUNDAMENTO LEGAL:FUNDAMENTO LEGAL: §1º, art.65 da Lei 8.666/93. 
DATA DA ASSINATURADATA DA ASSINATURADATA DA ASSINATURADATA DA ASSINATURA: 29 de Novembro de 2011. 
ASSINATURASASSINATURASASSINATURASASSINATURAS: PAULO SÉRGIO DE MELO GOMES e MICHEL PINHEIRO DE SOUZA 

 
 

COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO - CPL 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº TP.2011.001.PMA.SESANTOMADA DE PREÇOS Nº TP.2011.001.PMA.SESANTOMADA DE PREÇOS Nº TP.2011.001.PMA.SESANTOMADA DE PREÇOS Nº TP.2011.001.PMA.SESAN 
    
    
ÓRGÃOÓRGÃOÓRGÃOÓRGÃO: Secretaria Municipal de Saneamento e Infraestrutura/Prefeitura Municipal de 
Ananindeua-PMA. 
    
OBJETOOBJETOOBJETOOBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A CONSTRUÇÃO DE 02 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A CONSTRUÇÃO DE 02 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A CONSTRUÇÃO DE 02 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A CONSTRUÇÃO DE 02 
(DOIS) MICRO(DOIS) MICRO(DOIS) MICRO(DOIS) MICRO----SISTEMAS DE ABASTECISISTEMAS DE ABASTECISISTEMAS DE ABASTECISISTEMAS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA POTÁVEL NO PAE ILHA JOÃO MENTO DE ÁGUA POTÁVEL NO PAE ILHA JOÃO MENTO DE ÁGUA POTÁVEL NO PAE ILHA JOÃO MENTO DE ÁGUA POTÁVEL NO PAE ILHA JOÃO 
PILATOS, NAS COMUNIDADES IGARAPÉ GRANDE E NOVA ESPERANÇA, NO MUNICÍPIO PILATOS, NAS COMUNIDADES IGARAPÉ GRANDE E NOVA ESPERANÇA, NO MUNICÍPIO PILATOS, NAS COMUNIDADES IGARAPÉ GRANDE E NOVA ESPERANÇA, NO MUNICÍPIO PILATOS, NAS COMUNIDADES IGARAPÉ GRANDE E NOVA ESPERANÇA, NO MUNICÍPIO 
DE ANANINDEUA DO ESTADO DO PARÁ;DE ANANINDEUA DO ESTADO DO PARÁ;DE ANANINDEUA DO ESTADO DO PARÁ;DE ANANINDEUA DO ESTADO DO PARÁ; 

 
A CPL no uso de suas atribuições comunica para os efeitos do art. 109, I, da Lei 

8.666/93, o resultado do julgamento da Proposta Comercial da Licitação em epígrafe, 
conforme abaixo:  

 
A CPL declara a empresa HIDRO ENGENHARIA SANITÁRIA E AMBIENTAL LTDA 

CNPJ////MF nº    22.973.408/0001-82, única participante e habilitada no processo, sendo 
verificado o valor global de R$ 76R$ 76R$ 76R$ 760.761,97 (Setecentos e sessenta mil e setecentos 0.761,97 (Setecentos e sessenta mil e setecentos 0.761,97 (Setecentos e sessenta mil e setecentos 0.761,97 (Setecentos e sessenta mil e setecentos 
quinze reais e sete centavos)quinze reais e sete centavos)quinze reais e sete centavos)quinze reais e sete centavos), VENCEDORA do certame e o encerramento da presente 
licitação. 
 
A CPL informa ainda que a presente Ata encontra-se disponível na Comissão Permanente 
de licitação/SESAN/PMA, para análise dos licitantes e demais interessados. 

 
Ananindeua/PA, 30 de novembro de 2011. 

    
    

Cyntia Suzana de Almeida MeloCyntia Suzana de Almeida MeloCyntia Suzana de Almeida MeloCyntia Suzana de Almeida Melo 
Presidente da CPL/SESAN/PMAPresidente da CPL/SESAN/PMAPresidente da CPL/SESAN/PMAPresidente da CPL/SESAN/PMA                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                               

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SANEAMENTO E 
INFRAESTRUTURA 

 


